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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 9.980-A, DE 2018 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

 
Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967 que dispõe sobre a proteção 
à fauna e dá outras providências, para proibir o uso de animais na caça. 
Acrescenta ainda dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências, 
para prever pena em caso de uso de animais na caça; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação (relator: DEP. NILTO TATTO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 7/2/22 para inclusão de apensado. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Projeto apensado: 4104/21 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1973 passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea: 

“Art. 10 .......................................................................... 

.............................................................................................. 

n) com o uso de outros animais”. (NR) 

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 32 .......................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem se auxilia de outros animais 

na atividade de caça”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

          A alta capacidade de reprodução, adaptação e a não existência de predadores 

naturais faz com que os javalis sejam considerados uma das cem piores espécies 

invasoras do mundo1. 

Em decorrência do alto poder destrutivo decorrente da proliferação 

descontrolada dessa espécie exótica, trazida ao país no início dos anos 80, desde o 

ano de 2013 a caça do javali (Sus scrofa) está permitida no Brasil através da Instrução 

Normativa nº 3, de 31 de janeiro de 2013 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama.  

Segundo o Ibama, a caça com o auxílio de cães é permitida apenas na etapa 

de rastreamento uma vez que, submetido ao confronto, o cão sofrerá maus-tratos, o 

que configura crime pelo art. 32 da Lei de Crimes Ambientais e fere diretamente o art. 

225 da Constituição Federal. Contudo, a IN nº 3/2013 não deixa claro este 

entendimento o que resulta na triste realidade da caça no Brasil, a utilização, injúria, 

morte ou abandono de cães submetidos ao confronto com os javalis. 

Não obstante, percebe-se que a caça deixou de ser uma prática de manejo de 

uma espécie exótica e se transformou em um esporte, onde um comércio paralelo foi 

criado, principalmente com o cruzamento e venda de cães para esta finalidade. Outro 

agravante é que o cão não consegue diferenciar os javalis com animais de espécies 

similares nativas e com o risco de extinção, como o cateto (caititu) e queixada.   

Estudos realizados na Austrália demonstram que cães não são efetivos na caça 

                                                      
1 Disponível em: http://www.iucngisd.org/gisd/species.php?sc=73. Acesso em 02/04/2018. 
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de javalis2, sendo capaz de remover menos de 20% dos animais3 presentes em uma 

vara. A efetividade de captura de javalis escondidos por cães experientes é de apenas 

27% e pode chegar a 13% caso a vara seja muito grande3. Outrossim, o uso de cães 

pode dispersar a manada para regiões vizinhas e muitas vezes o alvo dos cães é o 

animal macho que os enfrenta para defender os demais, enquanto as fêmeas fogem 

e deveriam ser estas os alvos para maior efetividade da caça. Outro fator é que os 

cães perdidos na caça têm potencial de se tornarem selvagens e prejudicar a 

estabilidade do ambiente. Há relatos na Austrália de cães que foram usados e 

abandonados, e devido ao extinto e treinamento, passam a atacar outros animais e 

até seres humanos4. 

Além do risco que o cão é submetido ainda há o sofrimento do animal caçado 

que passa por uma morte lenta e agonizante. Também na Austrália, foi verificado que 

um terço dos animais encontrados conseguiram escapar dos cães2.  

Por se tratar de proposta justa, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres pares para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2018.  

Deputado Ricardo Izar 
PP/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

                                                      
2 Disponível em: https://sugarresearch.com.au/wp-content/uploads/2017/02/Shooting__hunting_of_feral_pigs.pdf. Acesso em 

02/04/2018. 
3 Disponível em: https://www.pestsmart.org.au/pestsmart-factsheet-practical-feral-pig-control/. Acesso em 02/04/2018. 
4 Disponível em: https://www.peta.org.au/issues/entertainment/pig-dogging/. Acesso em 03/04/2018. 

 

https://sugarresearch.com.au/wp-content/uploads/2017/02/Shooting__hunting_of_feral_pigs.pdf
https://www.pestsmart.org.au/pestsmart-factsheet-practical-feral-pig-control/
https://www.peta.org.au/issues/entertainment/pig-dogging/
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 
Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da 

fauna silvestre são proibidas.  
a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas que 

maltratem a caça;   
b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via férrea ou rodovia 

pública;   
c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (Sylvilagus 

brasiliensis);   
d) com armadilhas constituídas de armas de fogo;   
e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e 

climáticas;   
f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos 

terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros;   
g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e rodovias 

públicas;   
h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais;   
i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos;   
j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas;   
l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos;   
m) do interior de veículos de qualquer espécie.  
Art. 11. Os Clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo, poderão 

ser organizados distintamente ou em conjunto com os de pesca, e só funcionarão validamente 
após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei civil e o registro no órgão público 
federal competente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 
 

Seção I 
Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.  
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou 
águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos 

de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
Decreta a nocividade do Javali e dispõe sobre o 
seu manejo e controle. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o item V, 
Art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a Estrutura 
Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 2007, e 
Considerando que os javalis-europeus (Sus scrofa), em todas as suas formas, linhagens, raças e 
diferentes graus de cruzamento com o porco doméstico, são animais exóticos invasores e 
nocivos às espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio ambiente, à agricultura, à 
pecuária e à saúde pública;  

Considerando os registros de ataques de javalis aos seres humanos no Brasil; 
Considerando os registros de ataques de javalis aos animais silvestres nativos e 

animais domésticos; 
Considerando, ainda, a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis aos seres 

humanos, animais domésticos e silvestres nativos; 
Considerando o disposto no Art. 5º, Art. 6º e Art. 225, § 1º, Inciso I, da Constituição 

Brasileira; 
Considerando o disposto no Art. 7º, Incisos XVII e XVIII da Lei Complementar nº 

140, de 8 de dezembro de 2011; 
Considerando o disposto no Art. 1º, § 1º, Art. 3º, § 2º e no Art. 10 da Lei nº 5.197, 

de 03 de janeiro de 1967; 
Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos I e II da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro 

de 1989; 
Considerando o disposto no Art. 29 e Art. 37, Inciso II e IV, da Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998; 
Considerando as punições previstas para o crime de difusão de doença ou praga que 

possa causar dano a floresta, plantação ou animais de utilidade econômica, conforme disposto 
pelo Art. 259 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

Considerando o disposto no preâmbulo e no item "h" do Artigo 8 da Convenção 
sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; 

Considerando o objetivo específico 11.1.13 da Política Nacional de Biodiversidade 
cujos princípios e diretrizes foram instituídos pelo Decreto nº 4.339, de 22 de agosto de 2002; 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos VIII e XVIII do anexo I do Decreto nº 
6.099, de 26 de abril de 2007; 

Considerando o objetivo e as diretrizes gerais da Resolução CONABIO nº 05, de 
21 de outubro de 2009; 

Considerando o disposto no Art. 20, § 1º e § 2º e Art. 21, parágrafo único, da 
Portaria IBAMA nº 102/1998, de 15 de julho de 1998; 
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Considerando as definições de fauna exótica invasora e fauna sinantrópica nociva 
da Instrução Normativa Ibama nº 141/2006; 

Considerando os documentos existentes no processo nº 02059.000116/2008-64 e, 
em especial, o Parecer/AGU/PGF/IBAMA/PROGE nº 69/2006 e o Despacho nº 107/2006-
PROGE/COEPA do IBAMA Sede; resolve: 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 
científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento 
com o porco doméstico, doravante denominados "javalis". 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica à população de porcos 
ferais do Pantanal (Sus scrofa) conhecidos como porco-monteiro ou porco-do-pantanal. 

Art. 2º Autorizar o controle populacional do javali vivendo em liberdade em todo o 
território nacional. 

§ 1º - Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle do 
javali a perseguição, o abate, a captura e marcação de espécimes seguidas de soltura para 
rastreamento, a captura seguida de eliminação e a eliminação direta de espécimes. 

§ 2º - O controle do javali será realizado por meios físicos, observado o art. 10 da 
Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, e demais diplomas normativos que regulem a matéria. 

§ 3º - O emprego de armadilhas, substâncias químicas (salvo o uso de anestésicos) 
e a realização de soltura de animais para rastreamento com finalidade de controle somente serão 
permitidos mediante autorização de manejo de espécies exóticas invasoras que deverá ser 
solicitada no sítio eletrônico do Ibama na seção "Serviços". 

§ 4º - É vedado o uso de produtos cuja composição ou método de aplicação sejam 
capazes de afetar animais que não sejam alvo do controle. 

§ 5º - Somente será permitido o uso de armadilhas que capturem e mantenham o 
animal vivo, sendo proibidas aquelas capazes de matar ou ferir, como, por exemplo, laços e 
dispositivos que envolvam o acionamento de armas de fogo. 

§ 6º - A aquisição, transporte e uso de equipamentos e produtos para o controle dos 
javalis serão de responsabilidade do interessado, observadas as previsões da autoridade 
competente quanto ao seu emprego e destinação de embalagens e resíduos. 

§ 7º - A aquisição, o transporte e o uso de armas de fogo para o controle de javalis 
deverão obedecer as normas que regulamentam o assunto. 

§ 8º - O controle de javalis não será permitido nas propriedades particulares sem o 
consentimento dos titulares ou detentores dos direitos de uso da propriedade. 

§ 9º - O controle de javalis dentro de Unidades de Conservação Federais, Estaduais 
e Municipais deverá ser feito mediante anuência do gestor da Unidade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 9.980, de 2018, altera a Lei nº 5.197, de 3 de 

janeiro de 1967, a Lei de Proteção à Fauna, para proibir o uso de animais na caça. 

Também acrescenta dispositivo à Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a Lei de 

Crimes Ambientais, para prever pena em caso de uso de animais na caça. 

A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 

do Plenário. Deverá ser analisada por esta Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CMADS) e pela Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania (CCJC; mérito e art. 54). 

Por tratar-se de proposição sujeita à apreciação do Plenário, não foi 

aberto prazo para emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A Instrução Normativa nº 3/2013 do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) decreta a nocividade do javali 

e dispõe sobre seu manejo e controle, conforme previsto no inciso 2º do art. 3º da Lei 

nº 5.197, de 1967, a Lei de Proteção à Fauna. 

Os javalis-europeus (Sus scrofa) são considerados animais exóticos 

invasores e nocivos às espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio 

ambiente, à agricultura, à pecuária e à saúde pública. 

Conforme brilhantemente explicitado pelo autor da proposta, 

“percebe-se que a caça deixou de ser uma prática de manejo de uma espécie exótica 

e se transformou em um esporte, onde um comércio paralelo foi criado, principalmente 

com o cruzamento e venda de cães para esta finalidade.” 

Os cães utilizados na atividade de caça são submetidos a tratamento 

criminoso, que infringe as cinco liberdades do bem-estar animal (liberdade de fome e 

de sede; liberdade do desconforto; liberdade da dor, dos ferimentos e das doenças; 

liberdade para expressar o comportamento natural e liberdade do medo e da 

angústia). 

As ações de fiscalização realizadas pelo Ibama para coibir a prática 

resultam em repetidos flagrantes de maus-tratos, com apreensão de cães em situação 

de sofrimento, cansaço e fome, transportados em gaiolas pequenas e comumente 

apresentando perfurações resultantes do confronto com os animais caçados. 

Além disso, o uso de cães representa um risco às demais espécies 

nativas, várias delas em risco de extinção, como o cateto e a queixada, que são 

confundidas com a espécie caçada. 

O projeto de lei ora analisado objetiva proibir o uso de animais na 

caça, esclarecendo que o uso de cães configura ato de abuso e maus-tratos, sujeito, 

portanto, às penas previstas no art. 32 da Lei nº 9.605, de 1998, a Lei de Crimes 

Ambientais. 

Reconhecendo a sua relevância para a garantia do bem-estar animal, 

somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 9.980, de 2018. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 2019. 

Deputado NILTO TATTO PT/SP 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 9.980/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilto Tatto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Rodrigo Agostinho - Presidente, Camilo Capiberibe e Carlos 
Gomes - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Célio Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda 
Milani, Fabio Schiochet, Fred Costa, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Professor Joziel, 
Ricardo Izar, Vavá Martins, Zé Vitor, Jose Mario Schreiner, Nereu Crispim e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 27 de março de 2019.  
 

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.104, DE 2021 
(Do Sr. Enio Verri) 

 
Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, para proibir o uso de 
animais na caça. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9980/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ENIO VERRI)

Altera a Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de
1967, para proibir o uso de animais na caça.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2-A:

“Art.  2-A É proibida a utilização de animais  na  perseguição,

destruição, caça ou apanha de outros animais.

Parágrafo único. A proibição descrita no caput não se aplica ao

uso  de  animais  no  transporte,  rastreamento  ou  afugentamento  de  outros

animais em atividades de pesquisa científica.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei de Proteção à Fauna, que aqui propomos alterar, prevê a

eliminação de animais considerados nocivos (§ 2º do art. 3º da Lei 5.197/1967),

o que é o caso de muitas espécies exóticas invasoras, notavelmente o javali,

Sus  scrofa.  A  Instrução  Normativa  Ibama  3/2013  é  o  ato  que  decreta  a

nocividade do javali e dispõe sobre seu manejo e controle.

Em  2019  o  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos

Recursos Naturais Renováveis (Ibama) promoveu uma alteração atípica, para

dizer  o  mínimo,  no  regulamento  relativo  ao  controle  de  javalis.  Com  a

publicação  da  Instrução  Normativa  12/2019,  o  Ibama  instituiu  o  Sistema

Integrado  de  Manejo  de  Fauna  (SIMAF),  como  sistema  eletrônico  para

recebimento de declarações e relatórios de manejo de javalis, mas também fez *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enio Verri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211011379400
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outras modificações na redação da Instrução Normativa Ibama 3/2013, uma

delas no § 9º do art. 2º, substituindo de forma capciosa o texto que dispunha

sobre manejo de javalis em unidades de conservação, por outro que permite o

uso de cães de agarre na caça, como  se observa no quadro abaixo:

Redação original da IN 3/2013 Redação modificada pela IN 12/2019
Art. 2º .........................................
.....................................................
§  9º  -  O  controle  de  javalis
dentro  de  Unidades  de
Conservação Federais,
Estaduais  e  Municipais  deverá
ser  feito  mediante  anuência  do
gestor da Unidade.

Art. 2º ..........................................................
.....................................................................
§  9º  Admite-se  o  uso  de  cães,  na
atividade de controle,  independentemente
da  raça,  sendo  vedada  a  prática  de
quaisquer  maus-tratos  aos  animais,
devendo o abate ser de forma rápida, sem
que provoque o sofrimento desnecessários
aos animais.
I - Os cães de agarre devem portar colete
peitoral,  com  identificação  vinculada  ao
responsável, visando a sua proteção, e ser
mantido  sob  contenção  física  até  o
momento em que seja necessário soltá-los
para realizar o manejo.
II - O responsável pelos cães deverá portar
o atestado de saúde dos animais emitido
por  médico  veterinário  e  a  carteira  de
vacinação devidamente atualizada.
III - O responsável pelos cães responderá,
na  medida  de  sua  culpabilidade,  pelas
infrações cometidas,  relacionadas ao uso
destes  animais  de  forma  destoante  ao
previsto  nesta  instrução,  considerando-se
as  infração  previstas  nos  termos  da  Lei
9.605/1998 e do Decreto 6.514/08.
IV -  O previsto  no  § 9º  será revisto no
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses
com a realização de análise da eficácia
do  uso  de  cães  no  manejo  do  javali,
conforme  previsto  no  Plano  Nacional  de
Prevenção,  Controle  e  Monitoramento  do
Javali (Sus scrofa) no Brasil.

É patente a falta de correlação entre a redação original do § 9º,

tratando de unidades de conservação, e a nova redação, permitindo o uso de

cães  nas  atividades  de  caça.  Essa  alteração,  estamos  convictos,  teve  por

objetivo tão somente evitar a merecida denúncia à justiça dos caçadores que *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enio Verri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211011379400
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expõem seus cães a riscos, terríveis ferimentos e morte ao lutarem contra os

javalis.  Trata-se de clara prática de maus tratos, que submete os javalis ao

sofrimento  e estresse dos combates com cães,  sujeita  os  cães a  todos os

danos  físicos  já  bem  documentados  na  mídia  impressa  e  em  programas

jornalísticos  de  televisão,  e  ainda  é  uma  forma  absolutamente  ineficaz  de

manejo, pelo simples fato de que dispersa as varas de javalis, tomando um

indivíduo como alvo enquanto promove a fuga de todos os demais.

Note-se também que o inciso IV do § 9º previa a revisão do

dispositivo até 4 de abril de 2021, dois anos após publicação do ato, o que não

ocorreu. Não resta dúvida de que demonstrar a eficácia do emprego de cães

na caça será extremamente difícil ao Ibama, se o órgão conduzir uma pesquisa

criteriosa,  e  isso  o  deixaria  na  inconveniente  posição  de  ter  de  revogar  a

permissão.

Para evitar essa absurda legalização de lutas de morte entre

animais, agora endossadas pelo órgão ambiental federal, conto com o apoio

dos nobres colegas a essa proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ENIO VERRI

2021-17859
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Enio Verri
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 

e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus 

ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua 

utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.  

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será 

estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.  

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em 

terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão 

ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade da 

fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o 

consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 

598 do Código Civil.  

 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.  

 

Art. 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e 

objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.  

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente 

legalizados.  

§ 2º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a destruição 

de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. (Vide ADI nº 

350/1990) 

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 

outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 

aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 

disposto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.111, de 10/10/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
 

Instrução Normativa 8, de 17 de outubro de 2010 (Revogação Total) 

Instrução Normativa 8, de 17 de outubro de 2010 (Revogação Parcial) 

 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502318
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1502318
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9111-10-outubro-1995-372378-norma-pl.html
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científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento 

com o porcodoméstico, doravante denominados "javalis". 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 31 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, no uso das atribuições que lhe confere o item V, 

Art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprova a Estrutura 

Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União, de 27 de abril de 2007, e 

 

Considerando que os javalis-europeus (Sus scrofa), em todas as suas formas, 

linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento com o porco doméstico, são animais exóticos 

invasores e nocivos às espécies silvestres nativas, aos seres humanos, ao meio ambiente, à 

agricultura, à pecuária e à saúde pública; 

 

Considerando os registros de ataques de javalis aos seres humanos no Brasil; 

 

Considerando os registros de ataques de javalis aos animais silvestres nativos e 

animais domésticos; 

 

Considerando, ainda, a variedade de doenças transmissíveis pelos javalis aos seres 

humanos, animais domésticos e silvestres nativos; 

 

Considerando o disposto no Art. 5º, Art. 6º e Art. 225, § 1º, Inciso I, da Constituição 

Brasileira; 

 

Considerando o disposto no Art. 7º, Incisos XVII e XVIII da Lei Complementar nº 

140, de 8 de dezembro de 2011; 

 

Considerando o disposto no Art. 1º, § 1º, Art. 3º, § 2º e no Art. 10 da Lei nº 5.197, 

de 03 de janeiro de 1967; 

 

Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos I e II da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro 

de 1989; 

 

Considerando o disposto no Art. 29 e Art. 37, Inciso II e IV, da Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998; 

 

Considerando as punições previstas para o crime de difusão de doença ou praga que 

possa causar dano a floresta, plantação ou animais de utilidade econômica, conforme disposto 

pelo Art. 259 do Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

 

Considerando o disposto no preâmbulo e no item "h" do Artigo 8 da Convenção 

sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998; 

 

Considerando o objetivo específico 11.1.13 da Política Nacional de Biodiversidade 

cujos princípios e diretrizes foram instituídos pelo Decreto nº 4.339, de 22 de agosto de 2002; 
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Considerando o disposto no Art. 2º, Incisos VIII e XVIII do anexo I do Decreto nº 

6.099, de 26 de abril de 2007; 

 

Considerando o objetivo e as diretrizes gerais da Resolução CONABIO nº 05, de 

21 de outubro de 2009; 

 

Considerando o disposto no Art. 20, § 1º e § 2º e Art. 21, parágrafo único, da 

Portaria IBAMA nº 102/1998, de 15 de julho de 1998; 

 

Considerando as definições de fauna exótica invasora e fauna sinantrópica nociva 

da Instrução Normativa Ibama nº 141/2006; 

 

Considerando os documentos existentes no processo nº 02059.000116/2008-64 e, 

em especial, o Parecer/AGU/PGF/IBAMA/PROGE nº 69/2006 e o Despacho nº 107/2006-

PROGE/COEPA do IBAMA Sede; resolve: 

 

Art. 1º. Declarar a nocividade da espécie exótica invasora javali-europeu, de nome 

científico Sus scrofa, em todas as suas formas, linhagens, raças e diferentes graus de cruzamento 

com o porco doméstico, doravante denominados "javalis". 

 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa não se aplica à população de porcos 

ferais do Pantanal (Sus scrofa) conhecidos como porco-monteiro ou porco-do-pantanal. 

 

Art. 2º Autorizar o controle populacional do javali vivendo em liberdade em todo o 

território nacional(Instrução Normativa 12, de 25 de mar?o de 2019). 

 

§ 1º - Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle do 

javali a perseguição, o abate, a captura e marcação de espécimes seguidas de soltura para 

rastreamento, a captura seguida de eliminação e a eliminação direta de espécimes(Instrução 

Normativa 12, de 25 de mar?o de 2019). 

 

§ 2º - O controle do javali será realizado por meios físicos, observado o art. 10 da 

Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, e demais diplomas normativos que regulem a 

matéria(Instrução Normativa 12, de 25 de mar?o de 2019). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12, DE 25 DE MARÇO DE 2019 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

(IBAMA), no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 23, V, do Anexo I do Decreto nº 

8.973, de 24 de janeiro de 2017, que aprova a 

Estrutura Regimental do Ibama, publicado no 

Diário Oficial da União em 25 de janeiro de 

2017, e 
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Considerando o exposto no Processo Ibama 02001.005200/2019-92, resolve: 

 

Art. 1º A Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

 

Art. 1-A. Fica instituído o Sistema Integrado de Manejo de Fauna - SIMAF, como sistema 

eletrônico para recebimento de declarações e relatórios de manejo da espécie exótica invasora 

javali - Sus scrofa. 

 

Art. 2º. Os art. 2º, 3º, 7º e 11 da Instrução Normativa 03, de 31 de janeiro de 2013, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º........................................ 

 

§ 1º Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, considera-se controle 

do javali a perseguição, o abate, a captura seguida de eliminação direta de 

espécimes. (NR) 

 

§ 2º O controle do javali será realizado por meios físicos, neles incluídos 

como instrumentos de abate as armas brancas e de fogo, sendo vedada a 

prática de quaisquer maus-tratos aos animais. 

 

§ 3º O emprego de substâncias químicas, salvo o uso de anestésicos, somente 

será permitido mediante autorização de manejo de espécies exóticas invasoras 

que deverá ser solicitada no SIMAF. (NR) 

 

................................................. 

 

§ 5º Fica autorizado o uso de armadilhas do tipo jaula ou curral, que garantam 

o bem-estar animal, segurança e eficiência, preferencialmente conforme 

modelo descrito no Anexo I, sendo proibidas aquelas capazes de matar ou 

ferir, como, por exemplo, laços e dispositivos que envolvam o acionamento 

de armas de fogo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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